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INDICAÇÃO Nº106/2026.
                                
[bookmark: _Hlk206394174][bookmark: _Hlk191456477]INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE TOMAR MEDIDAS QUE OBJETIVE A CRIAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE INCENTIVO AOS MOTORISTAS E OPERADORES DE MÁQUINAS DA SECRETARIA DE OBRAS, QUE DESEMPENHAM SUAS FUNÇÕES NA ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO. 

Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder Legislativo Municipal, requeremos à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia deste expediente ao Senhor Alexandre Lopes de Oliveira, Excelentíssimo Prefeito Municipal de Campo Verde.

SALA DAS SESSÕES;
Em 23 de março de 2026.



FABIANO COSTA TERUEL                                                           
Vereador                                                                                          

JUSTIFICATIVA:
   		
      Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste Parlamento Municipal, a necessidade de tomar medidas que objetive a criação da Gratificação Especial de Incentivo aos motoristas e operadores de máquinas da Secretaria de Obras, que desempenham suas funções na Zona Rural deste Município.
     
      A presente indicação justifica-se pelo reconhecimento da importância do trabalho desses profissionais, que enfrentam condições muitas vezes adversas para garantir a manutenção, conservação e execução de serviços essenciais nas áreas rurais, contribuindo diretamente para o desenvolvimento e bem-estar da população.
     Assim, sugiro que o Poder Executivo analise a viabilidade de instituir essa gratificação especial, como forma de valorizar e incentivar os servidores que atuam em condições diferenciadas, estimulando a eficiência, a motivação e o comprometimento no desempenho de suas funções.
      Por ser uma propositura de vital importância, espero contar com o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal.
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